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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
........................................................................................................................................................ .............................  

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1º, serão aplicados 

de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL;  

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 

Ministério da Educação - MEC.  

 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante da ANEEL;  

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

V - dois representantes do setor produtivo.  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º 

terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer 

no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
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PORTARIA nº  594, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011 
 

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E ENERGIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em 

vista o que consta no Processo no 48000.001669/2011-14, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o “Plano Nacional de Eficiência Energética - PNEf - Premissas e 

Diretrizes Básicas”, o qual encontra-se disponível no endereço eletrônico do Ministério de 

Minas e Energia na internet, no sítio www.mme.gov.br. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ ANTONIO CORRÊA COIMBRA 
.....................................................................................................................................................................................  
................................................................................................................................................................................. ....  
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de forma 

atualizada e consolidada. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009, nº 10.848, de 15 de 

março de 2004, nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos nº 6.523, de 1º de agosto de 

2008, nº 6.219, de 4 de outubro de 2007, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 2.335, de 6 de 

outubro de 1997, nº 62.724, de 17 de maio de 1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, nº 

24.643, de 10 de julho de 1934, na Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de 

março de 1992, o que consta do Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

 

em função da Audiência Pública nº 008/2008 e da Consulta Pública nº 002/2009, 

realizadas no período de 1º de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março 

de 2009, respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em 

geral, as quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, de forma atualizada e consolidada, as condições gerais de 

fornecimento de energia elétrica, cujas disposições devem ser observadas pelas distribuidoras 

e consumidores. 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XVII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Disposições Finais e Transitórias 
...................................................................................................................................... ...............................................  

 

Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública 

registrado como Ativo Imobilizado em Serviço – AIS à pessoa jurídica de direito público 

competente. 

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser 

realizada sem ônus, observados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência 

estabelecidos em resolução específica. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 
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§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser 

observadas as seguintes condições: (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; (Incluído pela REN ANEEL 

479, de 03.04.2012) 

II – a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de 

operação e manutenção; e (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública 

é a tarifa B4b. (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

§ 3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito 

público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, 

desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro de 2014. (Redação dada pela REN 

ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

§ 3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito 

público competente quanto ao estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, 

desde que observado o prazo limite de 31 de dezembro de 2014. (Redação dada pela REN 

ANEEL 587, de 10.12.2013) 

 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes 

prazos máximos: (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

I – até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas 

de direito público competente dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos 

respectivos contratos de fornecimento de energia elétrica em vigor; (Incluído pela REN 

ANEEL 479, de 

03.04.2012) 

II – até 1o de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à 

pessoa jurídica de direito público competente, com as respectivas minutas dos termos 

contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o AIS, por município, e 

apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses ativos 

com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações 

Especiais); (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

III – até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo 

do resultado das negociações, por município, e o seu cronograma de implementação; 

(Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV – até 30 de setembro de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório de 

acompanhamento da transferência de ativos, objeto das negociações, por município; (Incluído 

pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

V – até 31 de janeiro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e (Incluído 

pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

VI – até 1º de março de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório final da 

transferência de ativos, por município. (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV – até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de 

acompanhamento da transferência de ativos, objeto das negociações, por município; (Redação 

dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 
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V – 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação 

dada pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 

VI – até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de 

transferência dos ativos, por município. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de 

10.12.2013) 

 

§ 5º A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no 

inciso V do § 4º, em cada município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do 

Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos compensatórios relacionados ao equilíbrio 

econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a transferência não tenha se 

realizado por motivos de 

responsabilidade da distribuidora. 

 

§ 6º A distribuidora deve encaminhar à ANEEL relatórios de acompanhamento da 

segregação dos ativos do sistema de iluminação pública e atender ao seguinte cronograma, 

contado a partir da publicação desta Resolução: 

 

I – em até 6 (seis) meses: elaboração de plano de repasse às prefeituras dos ativos 

referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de 

energia elétrica em vigor; 

II – em até 9 (nove) meses: comprovação do encaminhamento de proposta da 

distribuidora ao poder público municipal e distrital, com as respectivas minutas dos termos 

contratuais a serem firmados e relatório detalhando o AIS, por Município, e apresentação, se 

for o caso, de relatório que demonstre e comprove a constituição desses ativos com os 

Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

II – em até 12 (doze) meses: comprovação do encaminhamento de proposta da 

distribuidora ao poder público municipal e distrital, com as respectivas minutas dos termos 

contratuais a serem firmados e relatório detalhando o AIS, por Município, e apresentação, se 

for o caso, de relatório que demonstre e comprove a constituição desses ativos com os 

Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

(Redação dada pela REN ANEEL 436, de 24.05.2011) 

III – em até 15 (quinze) meses: relatório conclusivo do resultado das negociações, 

por Município, e o seu cronograma de implementação; 

V – em até 18 (dezoito) meses: relatório de acompanhamento da transferência de 

ativos objeto das negociações, por Município; e 

V – em até 24 (vinte e quatro) meses, comprovação dos atos necessários à 

implementação da segregação de que trata o caput, com remessa à ANEEL de cópia dos 

instrumentos contratuais firmados com o poder público municipal e distrital. 

§ 6º A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de 

anuência de transferência dos ativos de iluminação pública, por município, o termo de 

responsabilidade em que declara que o sistema de iluminação pública está em condições de 

operação e em conformidade 

com as normas e padrões disponibilizados pela distribuidora e pelos órgãos 

oficiais competentes, observado também o disposto no Contrato de Fornecimento de Energia 

Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo da 

Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. (Redação dada pela REN ANEEL 

587, de 10.12.2013) 
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§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito 

público competente acerca da entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

(Incluído pela REN ANEEL 587, de 10.12.2013) 

 

Art. 219. A distribuidora deve informar aos consumidores que o Contrato de 

Adesão sofreu alterações e que uma via atualizada pode ser reencaminhada aos consumidores 

titulares de unidades consumidoras do grupo B que desejem receber essa nova versão. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 

 


